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CAMARA

MUNICIPAL DE CACU

O Legislativo Mais Perto de Vocé

COMISSAO DE FINANCAS, ORCAMENTO E ECONOMIA

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n° 05/2026
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a
realizar contribuicdo financeira a Associacdo dos
Agricultores Familiares do Projeto Sao Jeronimo e
da outras providéncias.

l. PARECER

Compete a Comissao de Financgas e Orcamento opinar sobre a matéria sob a 6tica
de sua adequacédo orcamentaria, financeira e econémica a Municipalidade.

A matéria analisada, ndo imp0e, por si sO, implicacdo e impacto orcamentario ou
financeiro imediato ao Municipio, mesmo porque a matéria esta autorizando a realizagéo de
atos afetos e corriqueiros a administracdo publica municipal, ndo tendo como identificar de
pronto qualguer incremento de despesas além daqguelas projetadas para o exercicio financeiro
na Lei Orgamentaria Anual.

As despesas decorrentes da matéria, conforme previsdo do projeto de lei seréo
acobertadas por dotagbes orgcamentarias existentes e com saldo suficientemente bastante
para acorré-las, conforme se afere na Lei Orcamentéria vigente.

N&o ha, de pronto, nenhuma possibilidade de afetacdo ou violagéo aos limites da
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ainda, caso haja necessidade do Poder Executivo, este podera promover
suplementacdo orcamentaria até o limite autorizado em Lei, nos termos do Orgamento vigente
0 qual € comungado com a LDO e a Lei Federal 4320/64, de 17 de marco de 1964 e do texto
da matéria analisada.

Ademais, o Municipio sempre realiza contribuicdo a associa¢cbes de natureza
semelhante a beneficiaria da doacgéo, cuja associagdo possui objetivos sociais voltados ao
bem comum, conforme ¢é aferivel por qualquer do povo desta urbe.

Assim, a matéria é financeiramente, orcamentariamente e economicamente
adequada ao fim proposto.

Il. CONCLUSAO

ISTO POSTO, a Comissao de Financas, Orcamento e Economia resolve exarar
Parecer de forma FAVORAVEL a aprovacao da matéria em estudo, por unanimidade de seus
membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, Estado de Goias, aos 10
dias do més de fevereiro do ano de 2026.
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